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RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a presente retificação do EDITAL Nº 001/2018/CAERN/18 DE SETEMBRO DE 2018, 

que visa o provimento de vagas e formação de cadastro de reserva de seu quadro de pessoal, em 

cumprimento à determinação judicial da Ação Civil Pública nº 0852730-28.2018.8.20.5001, conforme segue: 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

A alínea “k” do subitem 2.1 passa a constar com a seguinte redação: 

k) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais. 

 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

  

Incluem-se os subitens 5.5.1, 5.5.1.1 e 5.5.1.1.1 com a seguinte redação: 

5.5.1. A composição da equipe multidisciplinar e interdisciplinar observará o disposto no Decreto nº 

9508/18: 

5.5.1.1.  A equipe multiprofissional e interdisciplinar será composta por três profissionais sendo um 

médico do trabalho, um psicólogo e um assistente social, e mais três profissionais da carreira a que 

concorrerá o candidato os quais serão designados por portaria com antecedência de 30 dias da data da 

avaliação. 

5.5.1.1.1.  A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público; 

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 

tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma 

habitual; e 

e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015 considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
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III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

 
Demais informações do Edital de abertura do Certame permanecem inalteradas. 
 

 
Natal/RN, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 

VICENTE DE PAULA DANTAS GOMES 
Presidente da Comissão do Concurso Público 


